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INTRODUINTRODUÇÇÃOÃO

CONTEXTUALIZAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO

Necessidade de se regular o uso dos recursos hídricos do 
ponto de vista qualitativo

Projeto Estruturador Consolidação da Gestão de 
Recursos Hídricos em Bacias Hidrográficas
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INTRODUINTRODUÇÇÃOÃO

Objetivo do Projeto: Consolidar o Sistema Estadual de Gerenciamento 
dos Recursos Hídricos para a gestão efetiva das águ as

Escopo: Implantação dos instrumentos da Política Es tadual de 
Recursos Hídricos: Plano Estadual, Planos Diretores  de bacias 
hidrográficas, Sistema Estadual de Informações sobr e Recursos 
Hídricos, a cobrança pelo uso das águas, bem como o   cadastramento 
dos usuários e o controle e monitoramento dos usos de recursos 
hídricos. Fortalecimento dos comitês e implementaçã o das agências 
de bacia hidrográfica/entidades a elas equiparadas.  

Resultado Finalístico: Aumentar o Índice de Qualida de da Água (IQA)

Alinhado às metas do Plano Mineiro de Desenvolvimen to Integrado –
PMDI (2007-2023)
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INTRODUINTRODUÇÇÃOÃO

PMDI – 2007-2023 – área de resultado: Qualidade ambiental

Aumentar o Índice de Qualidade da Água (IQA)

Situação 
Atual

2011 2023

5 sub-bacias 
com IQA 
abaixo de 60 

Melhorar o 
índice em10% Todas as sub-

bacias acima 
de 70, com 
manutenção 
naquelas com 
índice superior

4 sub-bacias 
com IQA entre 
60 e 70

Melhorar o 
índice em5%

1 sub-bacia 
acima de 80 

Manter o 
índice
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INTRODUINTRODUÇÇÃOÃO

Ações e produtos:

Implantar concessão de outorga para lançamento de e fluentes

Elaboração de minuta de DN contendo critérios para a concessão 
(novembro/2007)

Apresentação da minuta de DN na CTIG (dezembro/2007 )

Deliberação da minuta de DN no CERH (agosto/2008)

Concessão de outorga para lançamento de efluentes i mplantada em 
2009
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HISTHISTÓÓRICO RICO -- CERHCERH

•• Reuniões internas com consultores contratados.Reuniões internas com consultores contratados.

•• 5 reuniões do Grupo de Trabalho:5 reuniões do Grupo de Trabalho:

�� IGAM IGAM –– Instituto Mineiro de Gestão das Instituto Mineiro de Gestão das ÁÁguas.guas.
�� FEAM FEAM –– FundaFundaçção Estadual de Meio Ambienteão Estadual de Meio Ambiente
�� FIEMG FIEMG –– FederaFederaçção das Indão das Indúústrias de Minas Geraisstrias de Minas Gerais
�� COPASA COPASA –– Companhia de Saneamento de Minas GeraisCompanhia de Saneamento de Minas Gerais
�� CEMIG CEMIG –– Companhia EnergCompanhia Energéética de Minas Geraistica de Minas Gerais
�� UFMG UFMG –– Universidade Federal de Minas GeraisUniversidade Federal de Minas Gerais
�� Consultores contratadosConsultores contratados

•• Aprovada em duas Câmaras TAprovada em duas Câmaras Téécnicas (CETIG e CETIL).cnicas (CETIG e CETIL).

•• Conselho Estadual de Recursos HConselho Estadual de Recursos Híídricos.dricos.
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HISTHISTÓÓRICORICO

•• Discussão dos critDiscussão dos critéérios adotados para a anrios adotados para a anáálise de outorga:lise de outorga:

�� AdoAdoçção de modelos de para avaliar a o impacto do ão de modelos de para avaliar a o impacto do 

lanlanççamento de efluentes em corpos de amento de efluentes em corpos de áágua;gua;

�� AdoAdoçção de parâmetros para a avaliaão de parâmetros para a avaliaçção da qualidade da ão da qualidade da 

áágua;gua;

�� UtilizaUtilizaçção de vazões de referência;ão de vazões de referência;

�� LanLanççamento em rios intermitentes;amento em rios intermitentes;

�� Ambientes Ambientes ccáársticosrsticos;;

�� Metas progressivas.Metas progressivas.
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Minuta da DN de lanMinuta da DN de lan ççamento de amento de 
efluentes e abordagens tefluentes e abordagens t éécnicas cnicas 
nas instancias de discussão do nas instancias de discussão do 

conselhoconselho
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ARTIGO 1ARTIGO 1°°

Dispõe sobre procedimentos gerais de natureza Dispõe sobre procedimentos gerais de natureza 
ttéécnica e administrativa a serem observados no cnica e administrativa a serem observados no 
exame de pedidos de outorga para o lanexame de pedidos de outorga para o lanççamento amento 
de efluentes em corpos de de efluentes em corpos de áágua superficiais no gua superficiais no 
domdomíínio do Estado de Minas Gerais.nio do Estado de Minas Gerais.
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QdilQdil:: vazãovazão adequada para a diluiadequada para a diluiçção do efluente no corpo de ão do efluente no corpo de áágua (gua (mm³³/s)/s)

QefQef:: vazão do efluente que contvazão do efluente que contéém o parâmetro DBO (m o parâmetro DBO (mm³³/s)./s).

CefCef:: concentraconcentraçção de DBO no efluente (ão de DBO no efluente (mgmg/L)./L).

CpermCperm:: concentraconcentraçção permitida de DBO no corpo de ão permitida de DBO no corpo de áágua onde gua onde éé realizado o lanrealizado o lanççamento amento 
((mgmg/L)./L).

CnatCnat:: concentraconcentraçção natural de DBO no corpo de ão natural de DBO no corpo de áágua onde gua onde éé realizado o lanrealizado o lanççamento (amento (mgmg/L)./L).

ARTIGO 2ARTIGO 2°°

JUSTIFICATIVASJUSTIFICATIVAS

QQdildil = = QQrr
ccmisturamistura = = ccpermperm
cc rr = = ccnatnat )(
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CmisturaCmistura = concentraconcentraçção de DBO no ponto de mistura (ão de DBO no ponto de mistura (mgmg/L) /L) 
Qr == vazão do rio (mvazão do rio (m33/s)  /s)  
QeQe == vazão do efluente (mvazão do efluente (m33/s)/s)
crcr == concentraconcentraçção de DBO no rio (ão de DBO no rio (mgmg/L)/L)
cece == concentraconcentraçção de DBO no efluente (ão de DBO no efluente (mgmg/L)/L)

EquaEqua çção da Misturaão da MisturaQe
ce

Qr
cr

QrQe

QrcrQece
Cmistura
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ARTIGO 2ARTIGO 2°°

JUSTIFICATIVASJUSTIFICATIVAS

Vazão de referência

Lançamento

QdilQdil
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ARTIGO 2ARTIGO 2°°

A anA anáálise do requerimento de outorga para o lanlise do requerimento de outorga para o lanççamento de amento de 
efluentes serefluentes seráá efetuada tendo como referência:efetuada tendo como referência:

I I -- o parâmetro Demanda Bioquo parâmetro Demanda Bioquíímica de Oxigênio (DBO)mica de Oxigênio (DBO)

II II -- a disponibilidade ha disponibilidade híídrica para diluidrica para diluiçção, funão, funçção da vazão de referência;ão da vazão de referência;

III III -- a vazão de diluia vazão de diluiçção, assim considerada como a quantidade de ão, assim considerada como a quantidade de áágua necessgua necessáária ria 
para a diluipara a diluiçção da concentraão da concentraçção de DBO;ão de DBO;

IV IV –– a concentraa concentraçção de DBO no efluente;ão de DBO no efluente;

V V –– a concentraa concentraçção permitida de DBO no corpo de ão permitida de DBO no corpo de áágua onde gua onde éé realizado o realizado o 
lanlanççamento;amento;

VI VI –– a concentraa concentraçção de DBO no corpo de ão de DBO no corpo de áágua imediatamente a montante do gua imediatamente a montante do 
lanlanççamento; eamento; e

VII VII -- as metas progressivas de melhoria de qualidade, de acordo com oas metas progressivas de melhoria de qualidade, de acordo com o programa para programa para 
efetivaefetivaçção do enquadramento; ão do enquadramento; 
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ARTIGO 3ARTIGO 3°°

Ficam estabelecidos os seguintes critFicam estabelecidos os seguintes critéérios para a rios para a 
determinadeterminaçção da vazão de diluião da vazão de diluiçção:ão:

I I –– Caso o corpo de Caso o corpo de áágua apresente gua apresente qualidade melhorqualidade melhor do que prescreve sua classe, a do que prescreve sua classe, a 
concentraconcentraçção permitida de DBO no corpo receptor serão permitida de DBO no corpo receptor seráá igual ao padrão de DBO igual ao padrão de DBO 
estabelecido na legislaestabelecido na legislaçção ambiental vigente.ão ambiental vigente.

Se Se CpermCperm para classe para classe >> Crio Crio CpermCperm = = CpermCperm para classe para classe 
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ARTIGO 3ARTIGO 3°°

I I –– Caso o corpo de Caso o corpo de áágua apresente qualidade melhor do que prescreve sua classe, a gua apresente qualidade melhor do que prescreve sua classe, a 
concentraconcentraçção permitida de DBO no corpo receptor serão permitida de DBO no corpo receptor seráá igual ao padrão de DBO igual ao padrão de DBO 
estabelecido na legislaestabelecido na legislaçção ambiental vigente.ão ambiental vigente.

Exemplo:Exemplo:

CpermCperm == 55 mgmg DBODBO/L (classe /L (classe 22))

CeflCefl == 6060 mgmg DBODBO/L/L

Crio =Crio = 11 mgmg DBODBO/L/L
QeflQefl == 0,020,02 mm³³/s /s (15.000 hab)(15.000 hab)

0,2870,287 mm³³/s/s

287287 L/sL/s
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ARTIGO 3ARTIGO 3°°

Ficam estabelecidos os seguintes critFicam estabelecidos os seguintes critéérios para a rios para a 
determinadeterminaçção da vazão de diluião da vazão de diluiçção:ão:

II II –– Caso o corpo de Caso o corpo de áágua apresente gua apresente qualidade igual ou piorqualidade igual ou pior ao que prescreve sua ao que prescreve sua 
classe, a concentraclasse, a concentraçção permitida de DBO no corpo receptor serão permitida de DBO no corpo receptor seráá estabelecida pelo estabelecida pelo 
óórgão gestor de recursos hrgão gestor de recursos híídricos na andricos na anáálise do requerimento de outorga.lise do requerimento de outorga.
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CnatCperm
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Se Se CpermCperm para classe para classe << Crio Crio tomada de decisão pelo tomada de decisão pelo óórgão gestorrgão gestor

rio
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Considerações sobre a concentração de DBO (Crio)

• Proposta apresentada: Proposta apresentada: CrioCrio seria determinada com base em campanha de seria determinada com base em campanha de 
amostragem. amostragem. 

- Fornece informações sobre a qualidade atual do corpo receptor, contribuindo 
para o aumento do número de pontos de amostragem. 

- Fornece o impacto do usuário na bacia.

- O valor da cobrança seria função da localização (um lançamento com mesmo 
potencial poluidor teria valores diferentes dependendo da sua localização).

Crio = 1 Crio = 1 mgmg /L:/L: critério adotado pela Agência Nacional de Águas (ANA). 

- Impacto de cada usuário isoladamente. 

- É menos restritivo, possibilitando a concessão de maiores vazões de diluição.

Necessidade de utilização de coeficientes de autodepuração  
para flexibilizar a concessão de outorga e se aproximar da 

realidade e da dinâmica dos corpos de água.
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ARTIGO 3ARTIGO 3°°

ParParáágrafo grafo úúnico nico –– Para os corpos de Para os corpos de áágua em processo de recuperagua em processo de recuperaçção, referido no ão, referido no 
inciso II, o inciso II, o óórgão gestor estabelecerrgão gestor estabeleceráá, periodicamente, padrões intermedi, periodicamente, padrões intermediáários de DBO, rios de DBO, 
atatéé que seja atingido o valor estabelecido em sua classe de enquadrque seja atingido o valor estabelecido em sua classe de enquadramento. amento. 

Contexto atual
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Flexibilização
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Classe II
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ARTIGO 4ARTIGO 4°°

Ficam estabelecidos os seguintes critFicam estabelecidos os seguintes critéérios para definirios para definiçção dos ão dos 
limites da disponibilidade hlimites da disponibilidade híídrica drica outorgoutorgáávelvel::

I I -- O somatO somatóório das vazões de diluirio das vazões de diluiçção outorgadas na bacia de drenagem a montante ão outorgadas na bacia de drenagem a montante 
do ponto de lando ponto de lanççamento considerado fica limitado amento considerado fica limitado àà vazão de referência do corpo de vazão de referência do corpo de 
áágua, descontandogua, descontando--se o percentual mse o percentual mááximo de vazão ximo de vazão outorgoutorgáávelvel para captapara captaçção.ão.

Portaria IGAM 010/98Portaria IGAM 010/98
(Art. 8º , § 2º )

Limite mLimite m ááximo de derivaximo de deriva çções ões consuntivasconsuntivas : : 
30% (trinta por cento) da 30% (trinta por cento) da Q Q 7,107,10
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MINAS GERAISMINAS GERAIS ,, EspEsp íírito Santorito Santo QQ7,107,10

Bahia, CearBahia, Cear áá, , SerjipeSerjipe ,      ,      
Tocantins, Rio Grande do Norte                Tocantins, Rio Grande do Norte                QQ90       90       
PiauPiau íí, Para, Paraííba ba 

GoiGoi áás, Parans, Paran áá QQ9595

União União QQ9595

Vazões de Referência adotadas no paVazões de Referência adotadas no pa ííss
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ARTIGO 4ARTIGO 4°°

Ficam estabelecidos os seguintes critFicam estabelecidos os seguintes critéérios para definirios para definiçção dos ão dos 
limites da disponibilidade hlimites da disponibilidade híídrica drica outorgoutorgáávelvel::

II II -- A vazão mA vazão mááxima xima outorgoutorgáávelvel para diluipara diluiçção de efluentes, por empreendimento, ão de efluentes, por empreendimento, 
não devernão deveráá ser superior a 50% da vazão de referência.ser superior a 50% da vazão de referência.

III III -- Em casos excepcionais, caracterizados por especificidades hidroEm casos excepcionais, caracterizados por especificidades hidrollóógicas, gicas, 
alternativas tecnolalternativas tecnolóógicas e gicas e locacionaislocacionais, os crit, os critéérios estabelecidos neste artigo poderão rios estabelecidos neste artigo poderão 
ser reavaliados.ser reavaliados.
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Para a outorga de lanPara a outorga de lanççamento de efluentes em corpos de amento de efluentes em corpos de áágua gua 
intermitentes, o intermitentes, o óórgão gestor de recursos hrgão gestor de recursos híídricos definirdricos definiráá, em , em 
articulaarticulaçção com o ão com o óórgão de meio ambiente, condirgão de meio ambiente, condiçções ões 
especiais para o lanespeciais para o lanççamento.amento.

-- Foram discutidas as possibilidade de restriForam discutidas as possibilidade de restriçção do lanão do lanççamento ou atendimento ao padrão amento ou atendimento ao padrão 
de lande lanççamentoamento

Consonância com ResoluConsonância com Resoluçção CONAMA 357/2005ão CONAMA 357/2005

ARTIGO 5ARTIGO 5°°
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Para ambientes Para ambientes lênticoslênticos e intermedie intermediáários deverrios deveráá ser ser 
considerada como vazão de referência aquela correspondente considerada como vazão de referência aquela correspondente 
àà bacia de contribuibacia de contribuiçção ão no ponto de lanno ponto de lanççamento.amento.

--Foi discutida a proposta Foi discutida a proposta ““ dos cursos de dos cursos de áágua afluentes aos mesmosgua afluentes aos mesmos””..

--Levar em consideraLevar em consideraçção o parâmetro fão o parâmetro fóósforo (PT e/ou Fosfato).sforo (PT e/ou Fosfato).

--Nutriente limitante / Nutriente limitante / EutrofizaEutrofizaççãoão de ambientes de ambientes lênticoslênticos ou intermediou intermediáários.rios.

ARTIGO 6ARTIGO 6°°
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Para os empreendimentos com licenPara os empreendimentos com licençça de operaa de operaçção, a anão, a anáálise lise 
da outorga deverda outorga deveráá observar as condiobservar as condiçções estabelecidas no ões estabelecidas no 
processo de licenciamento ambiental no tocante ao processo de licenciamento ambiental no tocante ao 
lanlanççamento de efluentes. amento de efluentes. 

ARTIGO 7ARTIGO 7°°
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O O óórgão gestor de recursos hrgão gestor de recursos híídricos, por meio de portaria dricos, por meio de portaria 
especespecíífica, convocarfica, convocaráá os empreendimentos jos empreendimentos jáá licenciados para licenciados para 
obtenobtençção de outorga de lanão de outorga de lanççamento de efluentes ou, na amento de efluentes ou, na 
ausência de convocaausência de convocaçção, a outorga serão, a outorga seráá requerida quando da requerida quando da 
revalidarevalidaçção da licenão da licençça.a.

ARTIGO 8ARTIGO 8°°
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Os usuOs usuáários não sujeitos ao processo de Autorizarios não sujeitos ao processo de Autorizaçção Ambiental de ão Ambiental de 
Funcionamento ou Licenciamento Ambiental pelo Estado estão Funcionamento ou Licenciamento Ambiental pelo Estado estão 
dispensados da obtendispensados da obtençção da outorga para lanão da outorga para lanççamento de efluentes, atamento de efluentes, atéé
que o CERH aprove critque o CERH aprove critéérios para a definirios para a definiçção do uso insignificante para ão do uso insignificante para 
lanlanççamentos de efluentes, excetuados os empreendimentos formalmente amentos de efluentes, excetuados os empreendimentos formalmente 
convocados pelo convocados pelo óórgão gestor de recursos hrgão gestor de recursos híídricos.dricos.

ARTIGO 9ARTIGO 9°°

DN COPAM 074/2004DN COPAM 074/2004 : : DispensadosDispensados do do processoprocesso de LA:de LA:
-- Classes 1 e 2Classes 1 e 2 -- AutorizaAutoriza ççãoão AmbientalAmbiental de de FuncionamentoFuncionamento
((EmpreendimentosEmpreendimentos de de impactoimpacto ambientalambiental nãonão significativosignificativo ))
-- ClasseClasse ““ 00””
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ARTIGO 10ARTIGO 10

O O óórgão gestor de recursos hrgão gestor de recursos híídricos elaborardricos elaboraráá termo de referência termo de referência 
com as informacom as informaçções necessões necessáárias para que o usurias para que o usuáário encaminhe a rio encaminhe a 
requisirequisiçção da outorga.ão da outorga.
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Esta DeliberaEsta Deliberaçção Normativa entra em vigor na data de sua ão Normativa entra em vigor na data de sua 
publicapublicaçção.ão.

ARTIGO 11ARTIGO 11
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•• SimulaSimulaçção dos critão dos critéérios de avaliarios de avaliaçção da outorga de lanão da outorga de lanççamento amento 
de efluentes.de efluentes.

IMPLEMENTAIMPLEMENTAÇÇÃOÃO

�� SubSub--bacia do Ribeirão da Mata bacia do Ribeirão da Mata –– Bacia de Bacia de 
SimulaSimulaçção (806,2 ão (806,2 kmkm²²))..

�� Compreende dez municCompreende dez municíípios e cerca de 1 pios e cerca de 1 
milhão de pessoas.milhão de pessoas.

�� Extrativismo mineral, crescimento Extrativismo mineral, crescimento 
populacional, ocupapopulacional, ocupaçção desordenada do ão desordenada do 
territterritóório, saneamento brio, saneamento báásico insuficiente.sico insuficiente.
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•• Contato com os Contato com os óórgão ambientais que jrgão ambientais que jáá implementaram e implementaram e 
adotam a outorga de lanadotam a outorga de lanççamento de efluentes em seus Estados.amento de efluentes em seus Estados.

•• Aprimoramento dos critAprimoramento dos critéérios a serem adotados em Minas Gerais.rios a serem adotados em Minas Gerais.

IMPLEMENTAIMPLEMENTAÇÇÃOÃO

•• ConfecConfecçção de termos de referência e implementaão de termos de referência e implementaçção no Sistema ão no Sistema 
de Informade Informaçção Ambiental (SIAM).ão Ambiental (SIAM).

•• UtilizaUtilizaçção inicialmente de uma bacia modelo para a implantaão inicialmente de uma bacia modelo para a implantaçção ão 
progressiva no Estado.progressiva no Estado.
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Pontos para reflexão e aprimoramento Pontos para reflexão e aprimoramento 

�Integração da outorga de lançamento e o licenciamento LI 

�Limites estabelecidos para a flexibilização do C perm na 
outorga até que o enquadramento esteja definido 

�Critérios para etapalização na outorga (metas 
progressivas) até que o enquadramento esteja proposto

�Valores de K e V do rio a adotar quando se considera a 
auto-depuração

�Uso insignificante para outorga de lançamento
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Obrigada!Obrigada!


